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PODER LEGISLATIVO 

 
RESOLUÇÃO DE MESA n. º 04/2024 

 

DISPÕE SOBRE O 
CANCELAMENTO DA SESSÃO 

ORDINÁRIA n.º 41/2024, SESSÃO 

SOLENE n.º 3/2024 E REUNIÃO 
CONJUNTA DAS COMISSÕES 

PERMANENTES n.º 39/2024, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GENERAL CÂMARA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e Regimento 

Interno desta Câmara: 

 
- Considerando o falecimento de Fábio Viana, filho da vereadora 

Narinha, ocorrido (conhecido) durante a noite de ontem (20.11.2024); 

- Considerando que não há proposições em regime de urgência para 
deliberação; 

- Considerando a comoção ocasionada, bem como a fim de prestar 

solidariedade à Vereadora e seus familiares;  

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica cancelada a 41ª Sessão Ordinária, a 3ª Sessão Solene e a 

39ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes, marcada para a data 

de hoje (21.11.2024). 
Art. 2º A 41ª Sessão Ordinária e a 39ª Reunião Conjunta das Comissões 

permanentes ocorrerão na próxima terça-feira, dia 26.11.2024. A 3ª 

Sessão Solene ocorrerá na próxima quinta-feira, às 20 horas. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

General Câmara, 21 de novembro de 2024. 
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